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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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BAHIA - PODER LEGISLATIVO - ANO: XVI - 

Contratação de empresa especializada para confecção, fornecimento e instalação de mobiliário planejado, sob
medida, destinado à estrutura administrativa e aos gabinetes da Câmara Municipal de Rio Real – BA, incluindo
fornecimento de materiais, mão de obra, transporte, montagem e demais insumos necessários à perfeita execução
do objeto.
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

Processo Administrativo nº 053/2026 Data:18/03/2026 

Nome do Prestador de Serviço ou Fornecedor: 

COSTA MOVEIS PLANEJADOS LTDA 

Objeto:  Contratação de empresa especializada para confecção, fornecimento e instalação de mobiliário 
planejado, sob medida, destinado à estrutura administrativa e aos gabinetes da Câmara Municipal de Rio Real 
– BA, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra, transporte, montagem e demais insumos necessários 
à perfeita execução do objeto. 

Valor Global: R$60.411,52 (Sessenta mil, quatrocentros e onze reais e cinquenta e dois centavos) 

JUSTIFICATIVA: A justificativa encontra-se no TERMO DE REFERÊNCIA. 

Dotação Orçamentária: 

Órgão/Unidade: 01.01 – Câmara Municipal de Rio Real 
Atividade: 01.031.0001.3.002 – Qualificação das Instalações – Equipamentos, mobiliário e Tecnologia da 
Informação. 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente  
Subelemento da Despesa: 4.4.90.52.42 – Mobiliário em Geral   
Fonte: 1.500 – Recursos não vinculados de Impostos 

Fundamentação Legal:  art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021  

 

 
Gilmar de Oliveira Santos  

Diretor Administrativo 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA – HOMOLOGAÇÃO: DE ACORDO, EMITA-SE O 

EMPENHO. 

 

 
 

Waldir Bispo dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Rio Real  
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